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PARECER CREMEB 38/2007
(Aprovado pela 2 Cémara em 05/07/2007)

EXPEDIENTE CONSULTA N° 129772/06
Assunto: Pagamento de honordrios para instalagcdo de hemoderivados.
Relator: Cons. Carlos Eduardo Aragdo de Aradjo
EMENTA: Cabe ao médico a avaliagdo clinica e a
prescricdo dos hemoderivados. A instalagdo de

hemoderivados ndo é um ato exclusivo do médico,
portanto ndo pressupde cobranga de honorarios médicos.

DA CONSULTA:

O consulente questiona se cabe ao médico que instala o hemoderivado
cobranga de honordrios por este ato. Faz consideracdes referindo que o
seu uso é de indicacdo de vdrias especialidades médicas, que é cercada
de responsabilidades de cunho juridico, que possui remuneragdo
especifica e que a mesma é repassada para o responsdvel pelo banco de
sangue e solicita parecer sobre os seguintes itens:

1. De quem ¢é a responsabilidade médica pela instalagdo do
hemoderivado?

2. De quem é a responsabilidade técnica-juridica pela instalagdo do
hemoderivado?

3. Caso seja do médico executor (quem indicou), ndo seria tdcito i
licito que tal remuneracdo fosse recebida por ele?

4. Caso este direito seja do executor, como colocd-la em prdtica:

Ministério Publico?
Administragdo Hospitalar / Comisséo de Etica?
Operadora de Convénio?

5. Existe alguma legislacdo especifica vigente sobre o mérito da
questdo?
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DOS ESCLARECIMENTOS:

Do Cédigo de Etica Médica:

E vedado ao médico:

Art. 87 — Remunerar ou receber comissdo ou vantagens por paciente
encaminhado ou recebido, por servicos ndo efetivamente prestados.

Art. 98 — Exercer a profissdo com interag¢do ou dependéncia de farmdcia,
laboratério farmacéutico, 6tica ou qualquer organizagdo destinada a
fabricagdo, manipulagdo ou comercializagéio de produto de prescrigdo
médica de qualquer natureza, exceto quando se tratar de exercicio.

Da Legislacdo — LEI n° 10.205 de 21 de marco de 2001.

Regulamenta o § 4° do Art. 199 da Constituicdo Federal, relativo a coletaq,
processamento, estocagem, distribuicdo e aplicagdo do sangue, seus
componentes e derivados, estabelece o ordenamento institucional
indispensdvel & execu¢cdo adequada dessas atividades, e dd outras
providéncias.

TITULO | - Art. 7° As - atividades hemoterdpicas devem estar sob
responsabilidade de um médico hemoterapeuta ou hematologista,
admitindo-se, entretanto, nos locais onde ndo haja esses especialistas, sua
substituicdo por outro médico devidamente treinado para bem
desempenhar suas responsabilidades, em hemocentros ou ouros
estabelecimentos devidamente credenciados pelo Ministério da Saude.

Capitulo Il - Art. 14° & V - Permissdo de remuneragdo dos custos dos
insumos, reagentes, materiais descartdveis e da mdo de obra
especializada, inclusive honordrio médicos, na forma do regulamento
desta Lei e das Normas Técnicas do Ministério da Sadde.

TITULO Il = Art. 24° O processamento de sangue, componentes e hemo-
derivados, bem como o controle sorolégico e imunohematolégico poderd
ser da responsabilidade de profissional farmacéutico, médico
hemoterapeuta, biomédico ou de profissional da drea de saitde com nivel
universitdrio, com habilitacdo em processos produtivos e de garantia e
certificagcdo de qualidade em sadde.

Da: Classificacdo Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos
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indicou a transfusdo, ou para o profissional que realiza a instalagdo do

hemoderivado.

CONCLUSOES:

Entende este Conselheiro que respeitadas: A Legislagdo em vigor as
Resolucdes do CRM e CFM e o Cédigo de Etica Médica o ato e instalar o
hemoderivado ndo se caracteriza como ato profissional exclusivo do
médico. Ao médico cabe a prescricdo médica do hemoderivado apés a
avaliagdo criteriosa da sua necessidade ndo cabendo a ele remuneragdo
para a sua instalagdo. Quanto ao ato de instalar o mesmo pode ser
realizado por profissional de salde designado para este fim. Apds
identificacdo do paciente e as devidas provas de compatibilidade
executadas pelo profissional responsdvel pelos servico de hemoterapia.

S.M.J. Este é o Parecer & consulta formulada.
Salvador, 08 de Abril de 2007.

Cons. Carlos Eduardo Aragdo de Araujo
Relator



